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O Código de Processo Civil Brasileiro tem exigido uma intensa integração entre as 
diversas instâncias do Poder Judiciário. O NUGEPNAC do Tribunal de JusƟça do Estado da Bahia, 
ciente da importância da difusão das informações aƟnentes aos processos submeƟdos à 
sistemáƟca dos Precedentes Judiciais, elaborou o BoleƟm InformaƟvo NUGEP, que contém 
informações resumidas sobre os Recursos Extraordinários com Repercussão Geral, Recursos 
Especiais RepeƟƟvos, Incidentes de Resolução de Demandas RepeƟƟvas e Incidentes de 
Assunção de Competência. O NUGEPNAC disponibiliza, por meio do boleƟm periódico, de 
forma resumida e organizada, uma nova ferramenta de consulta rápida às novidades ocorridas 
em termos de Precedentes Judiciais e Incidente de Assunção de Competência a Magistrados, 
Servidores, Advogados e público em geral. 
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Repercussão Geral 

Acórdão de mérito publicado  

Tema: 974 

Questão submeƟda a julgamento: Possibilidade de candidaturas avulsas para pleitos 
majoritários. 
 
Tese firmada: Não são admiƟdas candidaturas avulsas no sistema eleitoral brasileiro, 
prevalecendo a filiação parƟdária como condição de elegibilidade, nos termos do art. 14, § 3º, V, 
da ConsƟtuição. 
 
RE 1238853 
 
Data da decisão: 08/01/2026 
 
 
 
 
Recurso RepeƟƟvo                                                                                                              [Direito Civil]          

Afetação 

Tema: 1406 

Questão submeƟda a julgamento: Definir se as Leis 12.844/2013, 13.001/2014, 13.340/2016, 
13.306/2018 e 13.729/2018 – que insƟtuíram medidas de esơmulo à liquidação ou renegociação 
de operações de crédito rural – suspenderam automaƟcamente o prazo de prescrição nas 
execuções fundadas em ơtulo execuƟvo extrajudicial ou judicial, ou se a referida suspensão estava 
condicionada à manifestação expressa do executado quanto ao interesse em renegociar ou 
liquidar a dívida. 
 
Anotações do NUGEPNAC/TJBA: Há determinação de suspensão dos processos pendentes em 
que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda 
instância, ou que estejam em tramitação no STJ. 
 
REsp 2219068/MA, REsp 2217707/MA 
 
Data da afetação: 13/01/2026 
 
 

 
 

 

 

 

 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RECURSOS REPETITIVOS 
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Sua contribuição é fundamental!! 
O NUGEPNAC valoriza a colaboração de todos os envolvidos no sistema de jusƟça. Envie suas 
sugestões, comentários ou observações para que possamos conƟnuar aprimorando nosso 
boleƟm e oferecendo informações cada vez mais relevantes e úteis. Juntos, podemos fortalecer 
a disseminação do conhecimento e contribuir para o sistema de precedentes. ParƟcipe e 
contribua para a construção de um judiciário mais integrado e eficiente! 

Para mais informações, consulte: 
 
[STF] hƩps://portal.sƞ.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp 
[STJ] hƩps://processo.stj.jus.br/repeƟƟvos/temas_repeƟƟvos/ 
[TJBA] hƩps://www.tjba.jus.br/nugep/ 
            hƩps://www.tjba.jus.br/nac/ 
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(71) 3483-3650/3651/3652 
nugepnac@tjba.jus.br 
sala 205, Anexo II – Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia  

 


